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INDICAÇÃO nº. 058/2025.


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Cláudio Mannarino,  que providencie a instalação de placa indicativa com o nome do Sr. Joel da Silva Maia no Loteamento Raio de Sol, conforme determina a Lei Municipal nº 1086/2020, a qual denominou logradouro público em homenagem ao referido cidadão.


  
Justificativa

A instalação da referida placa é fundamental para garantir a identificação adequada do logradouro, bem como assegurar o cumprimento da legislação vigente, facilitando a orientação para moradores, visitantes e serviços de entrega. É importante frisar que a Lei nº 1086/2020  está em vigor, sendo necessária a efetiva sinalização para dar cumprimento à norma. Além disso, a colocação da placa contribuirá para a organização urbana e a valorização do cidadão homenageado.



Comendador Levy Gasparian, 03 de setembro de 2025.


Leonardo Marinho Retto
Vereador
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